
PREFEITURA NIUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

INSTRUMEN'I'O DE CONTRATO N' 4912026

QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO. O
MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG,
E, DE OUTRO. COMO CONTRAT.{DA
EI,ETRO HELIO I-TDA.

Pelo presente instrumento particular, o MUNICipIo DE FoRTUNA DE MINAS. inscrito
no cNPJ/MF sob o n'. l8.l16.145/0001-18, com sedc administrativa na A'enida Renato Azeredo, n"
210, centro de Fonuna de Minas - MC" neste ato representado por seu prefeito Municipal, o Sr.
claudio Garcia Maciel, inscrito no cPF sob o n" 455.817.976.6g, de ora em diante denoninado
CONTRATANTE, e de outro lado ELETRo HÉLlo LTDA, pessoa jurídica, inscrira no CNpJ sob
o n' 02'565.675/0001{3, com sedc na Rua Guarani, no 16, no bairro Cenrro. na cidade dc Maravilhas,
estado de Minas Gerais, CEP: 35.666400. neste ato representâdo por ADALBERTO DUARTE DE
cASTRo. inscrito no cPF sob o n' 038.025.486-71, de ora em diante denominado simplesmente
CONTRATADA, de conformidade com o art. 75, II da Lei Federal n.. 14.133. de l" de abrii de 2021
Processo De Dispensa De Licitação N'000036/202ó, têm comojusto e conrratâdo o seguinte:

CLÁUSULA I'- DO OBJETO

I.I. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÀO DE PROJETOS TÉCNICOS
CO}IPLEME]TTARES PARÀ ADEQL-AÇÃO DA EDIFICAÇÃO DA ESCOLA MU\ICIPAL\ÍÁRro DINrz poNTES Às rxôÊxclas NoRn{ÀTrvÃs vTcENTES RELATTyAS À
SEGURANÇA_ CONTRA INCÊNDrO E pÂNrco, TNFRAESTRUTUU rlÉrnlcl u
IMPLANTAçÃO DE SISTEMÂ DE CLIMATIZAÇÃO, NCLUINDO COMPATIBIL IZACAODA BASE lReurrErôNrca ExrsrENrE E ACoMpANHAMENió rÍaNrcõ-;úiiàAos óRGÃos coMpETENTES lrÉ arnovÀçÀõ ri-Nar-, EM ATENTDTMENTo ASOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL iIe toucaçÃó »ó úúilióiriiioi
FORTUNA DE MINAS/MG, conforme descrito e especificado abaixo:

01 {)l sERVrÇO

Contratação de empresa para etaboração de projetos
técnicos complemenlâres para adequaçãô da ediÍicaçâo
da Escola Municipâl Mário Diniz ponres às exigências
normativas vigcntcs relativas à scgurança contra
incêndio e pânico. infraestrutura elétrica e implantaÇào
dc sistema de climatização, incluindo compâtibilüaçào
da base arquitetônica existente e acompanhamento
técnico junto aos órgãos compctentes até aprovação
final, em atendimento a solicitação da Secretaria
Municipal de Educaçào do Município de Fortuna de

1 
Minasr'MG, conforme detalhamento abaixo

to elétrico da cdilicaÇão
. Levantamento dc cargas elétricas geral:
. Elaboração de projeto com diagramas unifilarcs;
. Diagama de QDC (Quadro de disribuição de
circuitos).

RS 21i.000.00

2. Proiero SPD,\ (Sistema dc orotecão contr
desca armoslé ncas):
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

CLÁUSULA 2'- Dos PREÇos E FoRMA DE PAGAMENTo

2.1. Dos prelm

2.1 .1. O contÍatante pagará à contratad4 o valor estinrado total de R$28.000,00 (vinte e oito mil reais).

2.2. Das condições de pagamento:

2.2.1. o valor total do presente contrâro será pago pelo CONTRATANTE à coNTRATADA em 02
(duâs) parcelas, conforme as seguintes condições e marcos contratuais:

' Primeira Parcela (80%): o conespondente a g0oÁ (oitenta por cento) do valor total, será devido e
pago em até 30 dias contados da data de entrega definitiva e aprovação dos projetos especificados no
escopo deste contrato.

' Segunda Parcela (20o/o): o correspondente aos 20oá (vinte por cento) restantes. será devido
em ató 30 dias após a cfetiva emissão. liberação e entregà de todas as autorizações e I
necessárias junto aos órgàos competentes.
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. Lcvantamento de toda estrutura dc SPDA necessária
para a implementação;
o DefiniÇão de estrutura de captação dc descargas
atmosféricas;

. Definição de estrutura para malha de dissipaçâo de
descargas atmosféricas;
. Produçào de todos os dados necessários para o
projeto;

o Respcitar normas vigentes atualizadas para projeto.

. ClassiÍicação do imóvel: definição da ocupaçâo
(residencial. comercial, industrial). área total c altura.
que detcrminam quais sistemas sâo obrigatórios;
o Saídas de emergência: devem der dimcnsionadas
conforme a lotação rxíxirna;
o Sinalização e iluminação de cmergência; placas
fotolumincscentes para Íotas de fuga e sistemas de
iluminaçâo de emergêucia que funcionem enr caso de
queda de energia;

. CompartimeDtaÇào: medidas para evitar que o fogo
se espalhe entre pavimentos ou setores;
. Para acreditagão AVCB-

condicionado):

. Levantamento de cargas eléüicas geral:
o Implemenração de sistema de reÊigeraÇâol
. Esrudo d€ cargas espocificasi

Estudo de nonnas especificas para o projcro

(ar

o de

4. Pro ieto elétrico de sistema de refri

TOTAL GLOBAL R$ 28.OOO.OO

e pago
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2.2.2. o pagamento seguirá a estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, cabendo ao
contratado manter durante toda â execuçào do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa dc licitação.

22.3.1. As faturas/notas fiscais que aprcsentarem incorreções serão devolvidas ao emitente, e scu
vcncimento ocorrerá em até l0 (dez) dias após a data de sua reapresentaçâo.

2.2.4. Nos casos de evenluais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de anralização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a dâta do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5oá (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM=NxVPxI
Onde:

l)M = Encargos moratórios;
VP : Valor da parcela em atraso;
N =.NÍrmero de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento;
I = Indice de compensaçâo Íinanccira. assirn apurado:

I: (TX]-TID)
30

TX = Pcrcentual da taxa dcjuros de mora mensal definidâ no contraro.

2.-1. Dos rêâjustes:

2.l l Por força das Leis Fcderais n' 9.069/95 e 10.19212001. o valor do contrato scrá reajustado
mediante iniciativa da GONTRATADA, desde que observado o interregno míni,ro de r lumiano. a
contâr da datá do orçamento estimado ou do últirno reajuste, tendo cúo base a variaçào de indice
oficial.

2.3.1. Decorido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetâriamente pero
INPC (IBGE) ou outro índice que venla a substituí-lo por força de detcnnin-ação govemarncntal.

2.3.-j. A aplicaçào do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do tNpC (IBGE) ocorrida
nos l2 (doze) meses imediatamentc anteriôres.

CI,ÁUSULA 3" - DA DoTAÇÃo

-').1. As despesas deconentes do presenre contrato correrão à conta da dotaçào orçamcntária n.
02.06.01 . I 2. I 22. I 201 .2 1ó I .3.3.90.39.00.

CLÁUSULA 4,. DA T'IGÊNCIA

4.1 . Estc contrato entra em vigor nâ data dc sua assinatura e tcrá vigôncia dc l2 mescs.

4.2. A prorrogação do prazo contràtual poderá ocorrer. a criterio do Contratante. nos termos da Ler
Fcdcral n" 14.133, dc l" de abril dc 202l.

CLÁUSI L,{ 5,. D,{ ÂLTERAÇÂo Co\TRATT AL

5.1. o contratado fica obrigado a aceitar, nas meslnas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até 2syo (vinÍe e cinco por cento), de acordo com o que
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preceitua o aÍ. 125 da Lei Federal no 14. 133, de I " de abril de 2021 , desde que o total do contrato mais
o aditivo não ultrapasse o limite estabelecido no inciso ll do art. 75 da Lci Fcderal 14.13312021.

CLÁUSULA 6.- DAs RESPoNSABILIDADES Do CoNTRATANTE

6.1. Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessiírios à execuçào do Contrato.

6.2 - Acompaúar e fiscalizar o cumprimcnto do objeto do contrato.

6.3 - o valor total do presente conrrato será pago pelo CONTRATANTE à GONTRATADA em 02
(duas) parcelas, conlorme as seguintes condições e marcos contratuais:

' Primeira Parcela (807o): o correspondento a 80oÁ (oitenta por cenro) do valor total, será devido e
pago em até 30 dias contados da data de entrega delinitiva e aprovação dos projetos especificados no
escopo deste contrato.

' segunda Parceb {lff/o): o corrêspondente aos 20olo (ünte por cento) restantes, scrá devido e pago
em até 30 dias após a efetiva emissão, liberação e entrega de todas as autorizações e ticençãs
necessárias junto aos órgãos competentes.

6.4 - Efetuar o pagamento de evenruais taxas administrarivâs dos órgãos públicos;

ó.5 - Aplicar as penalidades legais e contratuais cabÍveis, quando necessárias.

CLÁUSULA ?. - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

7.1 A contraradâ 
_ 

deverá. como parte integrante das obrigações contratuais, providenciar a enrega
completa dos produtôs técnicos decorrentes da execuçâo dos seniços, compreendendo:
a) plantas técnicas dos projetos elaborados;
b) diagramas elétricos;
c) rncmoriais descritivos técnicos;
d) toda a documentação necessária à tramitação e aprovação junio aos órgãos competentes, quando
aplicável. em especial o corpo de Bombeiros Militar de Minãs Gerais. beir como áisponibiliza., ao
término dos serviços, cópias ffsicas e digitais de todos os pÍojetos e documenros técnicos produzidos.
e) Dcverá' ainda, promover a deüda emissão das res;rctivas Aaotações de Responsabilidade Tócnica
(ART).e/ou Registros de Responsabilidade Tecnica (RRT). conforme a naturêza dos serviços e os
respectivos conselhos profissionais-

7 2. - o contmtado rerynnsabiliza-se, inteiÍâ e coÍpletamente, pelos trabalhos realizados em
deconência deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência 

" coniistência. e ainda no tocante à
responsabilidade civil, não obstante tais serviços sejam acompanhados e fiscalizados e mesmo
aprovados e aceitos pela Administração.

7.3. - O Contratado, além dos casos pÍevistos na legislação em vigor, é responsável:
a.- por defeitos ou imperfeições que venham a ocoÍrer, em tódo c qualquer serviço que realizar
diretamente, como também naqueles que vier a subcontratar com terceiros;
b - por quaisquer danos ou prcjuizos que por acaso causar à Administraçâo ou a terceiros em
decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato;
c - pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negrigência, imprudência e
impericia na execuçào dos trabalhos contratadost
d - pelo pagamento de quaisquer triburos, muhas ou quaisquer ônus oriundos dc
quais seja ele responsável, principalmente os de natureza fiscà1, social e trabalhista.
e - Pelas eventuais despesas decorrentes com a execução dos serviços:

ste Contrato. pelos
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f - Manter durante o período de execução do objeto, as condiçôes de regularidade junto ao FGTS.
INSS, e às Fazendas Federal, Esradual, c Municipal, bem como as condições de qualificação exigidas
na contratação.

cLÁusuLA 8.- DA f,xECUÇÃo E Dos cRrrÉRros DE ACETTAÇÀo Do oBJETo

8.1. o prazo dc início da prestação dos scrviços é de até 05 (cinco) dias, após o recebimento da ordcm
de Serviço.

8.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega./execuçào dos sen'iços podem ser cnviadas ao e-mail
r-dtlcac fortunadcminas. g.sor'.br

I - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato ou da Ata de Registro de preços;

8.3. os serviços serão recebidos pelo(a) responsável pelo acompaúamenro e fiscalizaçâo do
objcto/contrato, para efeito de çnsterior verificação de sua conformidade com as especidcações
constantes neste documento de formalização de demanda e na proposta.

8.4 os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste documenro de formalização de demanda, sem prejuízo da aplicaçào
das penalidades.

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar+e-á como realizada" consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

CLÁUSULA 9Ê. DA ExTINÇÃo

9.1. o instrumento contratual, Íirmado em deconência da dispensa de licitação, poderá ser extinto de
conformidade com o disposto no art. 137 da tei n" l4.l33l2}2l.

CLÁUSULA IOT - DA FISCALIZ^çAD

10 I j.l.:l,:lç": sobre o cumprimentldg objgro será exercida pn_r servidor da SecÍetaria Municipal
dC EDUCAÇAO dE FOTTUNA dC MiNAS _ DANIELA DA CONCEICÃO DE OLIVEIRA RODRIGULS
ALVES- SUBSECRETÁRIA MLNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

10.2. A.fiscalizaçâo de çe trata o item anterior não exclü, nem reduz a responsabilidade do
contratado. inclusive perante terceiros, por qualquer irrcgularidade, ou em decorrência de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo
em qualquer circunstância, a corrcsponsabilidade do contratante ou á".eus agentes e prepostos,
conforme prevê o art. I 20 Lei no 14. 133, de t" de abril de 2021 .

10.3. O Contratante sc reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se considerados em
desacordo com os termos do presente contrato.

CLÁUSULA I I. . DAS sANÇÔEs ADMINISTRATryAS

I L L Incorre em infração administrativa o prestador de sen iços que cometer quaisquer das infiações
prcvisras no art. 155 da Lci n' I4.133, de 202t e art.4. do DECúTO MtrNIôtpAL N.. 935. DE 07
DE NOVEMBRO DE 2022. quais scjanr:
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi
III - dar causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Registro dc preços;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
vl - não cclcbrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação cxigida para
â contratação. quando convocado dentro do praz.o de validade de sua proposta;
VII - enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa cxigrda paÍa o certame ou prestar declaraçâo falsâ
duÍante a licitação ou a execução do contrato:
IX - fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execuçào do contralo;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer naturezai
XI - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XI[ - pÍaticar ato lesivo preüsto no an. 5" da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.
Xlll - tumultuar a sessào pública da licitação;
XIV - propor rccursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitaçào;
XV - deixar de regu.larizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator
gngualrq1 como Microempresa ou Emprcsa de pequeno pone, nos termos dà Lei Complementar
Federal no 123, de l4 de dczembro de 200ó;
XVI - deixar de rnanter as condições de habilitação durante o prazo do contrato ou da Ata de Registro
dc Preços;
XVll - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contrâtanre;
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notifica4o;
xx..-- manter empregado, responsáver técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com
qualificação em desacordo com as exigências do edital'ou d; contrato ou da Áta de Registro de
Preços. durante a execução do objeto.
XXI - utilizar as dependências do contratânte para fins diveÍsos do objeto do contrato;
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou iausar dano fisico, lesào corporal
ou consequências leta;s a qualquer pessôal
XXIII - dcixar de fomecer Equipamento de proteção Individual - Epr, quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de conrratação de serviços de mào de
obra:
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público,
em especial quando solicitado pela Administração;
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;
XXVI --deixar.de apresentar, quando soricitado pela administração, comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço licrs) em relação aos
empregados diretamente envolüdos na execução do contrato, ém especial quunto ao,.
a) registro de ponto;
b) recibo de pagâmento de salários, adicionais. horas extras, repouso semanal remuncrado e décimo
terceiro salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados ate a
data da extinçâo do contrato;
f) recibo dc pagamcnto de vale-transporre e vale-alimcntação. na fonna prevista em nonna colctiva.
XXVII - deixar de observar a legislação peninente aplicável ao seu ramo de atividade:

PREFEITURA NIUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
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XXVIII .
contratada
se dcstina:

entÍegar o objeto contramal em desacordo com as especificações, condições e qualidades
s e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio pr., o fi. u qr"
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AVENIDA RENATO AZEREDO, N'2IO.CENTRO. TELEFONE: (31) 3716-7ll I

I 1.2. O prestador de serviços que cometer qualquer dâs infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintcs sanções:
a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma
obrigaçâo do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato quando nào se
justificar a imposição de penalidade mais grave.
b) de multa, o infrator que. injustificadamente, descumprir a legislação. cláusulas do edital. da Ara de
Regisro de Preços ou cláLrsulas contratuais, sujeitar-se-á à aplicação r.la penalidade de multa. não
podendo ser inÍbrior a 0.59ô (cinco dócinlôs por ccnto) ncm supcrior a 30% itrinta por cento) do valor
de relerência da licitaçào, da Ata de Registro de Preços. do contraro licitado ou celebrado conr
contrataçào direta, nos termos estabelecidos nos respecti\,ôs instrunrentos. {evendo ser obsel,ados.
prefercncialmentc. os seguintes perccntuais c diretrizcs:
I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso nâ entrega de material ou
execução de serviços, até o limite de 100/o (dez pôr cento), correspondente a até 31 (t nla) dias de
atraso. calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
II - mufta de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da
contrataçào direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato,
ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalentel
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de retêrência da licitaçào ou da contrataçào direta.
nas hipóteses constantes do art.4.', incisos I. IV, V, Xlll. XIV e XV, deste Decrero:
IV - multa dc 5% (cinco por ccnto) sobre o valor torar da a judicação da hcitação ou do varor da
contrataçào direta, Das hipóteses constantes do art.4", incisos XVI, xvll, xvlll. xx. xxl, xxlll.
XXIV, XXV, XXVI. XXVII, XXXt. XXXIlt. XXXVIII e XXXIX deste Decreto;
Ill - multa de l0% (dcz por cento) sôbre o valor dc rcfcrência da licitação ou da conrâtação diÍeta. nas
hipóteses constanres do an.4". incisos II, IIÍ, VI, VII,,VIII. IX. X, XI, XIÍ. XXIX, XiX, XXXTV e
XXXV deste Decretoi
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XXIX - ofender agentes públicos no exercicio de suas funções;
XXX - induzir a administração em erro;
XXXI - dcixar de manter empregados, que fiquem nas dependências c à disposição da administração
nos contrâtos de sewiços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra:
XXXII - compartilhar tecursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execuçào
simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de scrviços contínuos com
regime de dedicação exclusiva de mào de obrai
XXXlll - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle c supcrvisão
dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos com
regime de dcdicação exclusiva de mão de obra;
XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;
XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposra quandô exigida pela administração:
XXXVI - subcontratâr serviço em coatrato em que não há cssa possibilidade;
XXXVII - deixar de apresentar no prazo do ârt. 96, §3" da Lei l4l33i2l, garantia pelo conrratado
quando optar pela modalidade seguÍo garanlia:
XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execuçào contratual, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reóilitado da Previdência social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras noEnas específicas;
XXXIX - deixar de manter preposto âccito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representar o contratâdo na execução do conÍato;
XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25olo (ünte e cinco por cento) em relação aos
contratos.
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V - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou dâ Atâ de Registro de preços, nas
hipóteses constântcs do an.4o, incisos XIX, XXll, XXVIII, XXXII, XXXVI, XXXV e XL. dcstc
Decreto:
VI - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisâo do
contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos à
Administraçào Pública superiores aos contratados ou registrados.
c) O impedimento de licitar e contratar inrpedirá o infiator de participar de licitação e contrâtar coÍr'l o
Município:
I - por até 0l (um) ano. câso o infraror:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) nào manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iu$ificado:
c) cnsejar o retardamento da exccução ou da enrega do objcto da licitação scm motivo justificadoi
II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:
â) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào falsa
durantc a licitação ou a execução do conlrâto;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que câusc gÍave dano à Adrninistração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
lll - por até 03 (três) anos. caso o infrator:
a) nâo celeb,rar o contrâto ou Ata de Registo de Preços, quando convocado dentro do prazo dc validade
de sua pÍoposta;
b) Íraudar a liciÍação ou prâticar ato liâudulento na exccução do contrato ou da Aa de Registro de
Preços;
c) der causa à inexecução total do contrato ou da Atâ de Registro de preços.
d) A penalidade de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será
aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:
I - por período de 3 (És) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitaçào;
Il - por pcríodo de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos. nos casos de:
a) fraudar a licitação ou prâticar ato fraudulento na execução do contrato;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer natureza.
III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:
a) praticar ato lesivô previsto no art. 5" da Lei 12.846/13:
b) dar causa à inexccução totâl dO coÍrtrato, por âto doloso que causé lesão ao erário.

l l:1. Nu aplicação das san@ será observado o DECRETO MUMCIPAL N'. 935, DE 07 DE
NOVEMBRO DE 2022.

CLÁUSULA T2. - Do R.EEQI,]ILÍBRIo DE PREÇ0S

12.1. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico deverão ser respondidos em até t0 dias conlados
do protocolo.

CLÁUSULA I3" - Dos CASoS oMIsSoS

l3.1. os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei n" 14.133/2021,
cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção
expressa.

CLAUSULA 14"- DO REGIME DE EXECUÇÃO

l4.l . O regime de execução do presente contrato será indireta - empreitada por preço global.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
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CLÁUSULA I5'- DO FORO

15.1. As panes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas,MG, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução do presente contrato.

15.2. E poÍ estarcm justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor
e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam.

Fortuna de Minas /MG. l9 de maio dc 2026.
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